
















































ACORDO COLETIVO DE TRABALHO DE BANCO DE HORAS

Que entre si ajustam, de um lado a XXX, inscrita no CNPJ sob o nº, com sede Rua, , e doravante
denominada simplesmente por EMPRESA, e do outro lado seus empregados, devidamente assistidos e
representados  pelo  SINDICATO  DOS  TRABALHADORES  EM  EMPRESAS
ESTABELECIDAS  EM  SHOPPING  CENTERS  DE  CURITIBA,  inscrito  no  CNPJ
73.301.632/0001-69 adiante assinado por seu representante legal, Maria Jocelene Mota de Liz, o qual
atende a vontade das partes:

As partes, acreditando na modernidade das relações entre Capital e Trabalho, e buscando possibilitar à
Empresa  a  manutenção  da  prestação  de  serviços,  além  da  manutenção  do  nível  médio  de
empregabilidade de seus empregados resolvem: Flexibilizar a jornada de trabalho dos empregados,
que  será  administrada  através  de  débitos  e  créditos,  para  o  que  pactuam e  instituem  o  presente
“BANCO DE HORAS”, em conformidade com artigo 7º, XIII, da CRFB, bem como previsão da
Cláusula Trigésima Segunda , da CCT, com o objetivo de permitir que o excesso de horas de trabalho
de um dia seja compensado pela correspondente diminuição em outro dia, obedecendo às seguintes
cláusulas e condições que livremente pactuam:

Cláusula Primeira: O presente Banco de Horas tem seus efeitos jurídicos e legais estendidos a todos
os empregados da loja registrados até a data do início da vigência deste, bem como aos admitidos a
partir de então, por força do princípio de adesão, lotados no estabelecimento supramencionado.

Cláusula Segunda:  O regime do Banco de Horas poderá ser aplicado para posterior compensação
tanto das horas excedentes quanto das deficitárias com relação à jornada normal de trabalho, tendo
vigência improrrogável de 02 (dois) anos, contados a partir de 00/00/0000.

Cláusula Terceira: As compensações deverão ocorrer em períodos de até 180 (cento e oitenta) dias,
sendo que, quando do fechamento de cada período do Banco de Horas, caso se verifique a existência
de horas crédito a favor dos trabalhadores, essas deverão ser quitadas mediante pagamento, como se
extraordinárias fossem, incidindo sobre elas o adicional previsto na CCT vigente.

Parágrafo Primeiro: Em se verificando horas débito do trabalhador para com a Empresa, estas não
poderão  ser  descontadas  em folha  de  pagamento,  proibida  a  acumulação  ou  a  transferência  para
períodos subsequentes.

Parágrafo Segundo: O pagamento de referido saldo em favor do trabalhador deve obrigatoriamente ser
realizado até o 5º dia útil, junto com o salário mensal.

Cláusula  Quarta:  Fica  estabelecido  que  o  regime de  Banco de  Horas  poderá  ser  aplicado para
prorrogação da jornada de trabalho, não podendo ultrapassar o limite máximo diário de 02 (duas)
horas e semanal de 12 (doze) horas.

Cláusula Quinta: Na hipótese de ocorrer prorrogação da jornada de trabalho acima do limite de 02
(duas) horas, o presente Banco de Horas será invalidado por não observância de requisito de validade
do regime compensatório.

Cláusula Sexta: Em caso de rescisão do contrato de trabalho, seja por iniciativa do empregador, fica a
Empresa responsável em contabilizar o total de horas crédito e o total de horas débito verificado no
período e, havendo saldo de crédito, essas horas deverão ser remuneradas como extraordinárias, de



acordo com o percentual previsto em Convenção Coletiva de Trabalho; na hipótese de se verificar
saldo de horas débito do trabalhador, essas deverão ser desconsideradas.

Cláusula Sétima:  Não é permitida à Empresa, em nenhuma hipótese, a constituição de débitos do
empregado em número superior a 20 (vinte) horas, não sendo o excesso contabilizado no Banco de
Horas.

Cláusula Oitava: Fica facultado à Empresa debitar no Banco de Horas as folgas concedidas em dias
de ponte de feriado.

Cláusula Nona: As horas trabalhadas aos domingos e em período natalino não poderão, em hipótese
alguma, constituir crédito no Banco de Horas.

Cláusula Décima: A empresa manterá sistema de controle individual das horas crédito e débito, que
deverá ser  de livre acesso do trabalhador,  autorizando livre acesso ao respectivo empregado e ao
SINDICATO para fins de acompanhamento e controle.

Cláusula Décima Primeira: Nos termos do artigo 614, § 3º, da CLT, o presente Acordo Coletivo de
Trabalho terá vigência de 24 (vinte e quatro) meses, no período compreendido entre 00/00/0000 até
00/00/0000, não sendo admitida, em nenhuma hipótese, a sua prorrogação tácita.

Cláusula Décima Segunda: Consoante artigo 625 da Lei Consolidada, as partes convencionam que as
controvérsias resultantes da aplicação deste BANCO DE HORAS serão dirimidas pela  Justiça do
Trabalho.

Fica acordado que, na hipótese de descumprimento das tratativas realizadas no presente Instrumento
de Banco de Horas,  o  trabalhador  terá  direito  a  multa  por  descumprimento no valor  de um piso
normativo fixo, determinado na Convenção Coletiva de Trabalho vigente.

E, por assim estarem justos e acertados, firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor
e forma, para que produza todos os efeitos legais e jurídicos.

Curitiba, 00 de XX de 0000.

_________________________________________

SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS ESTABELECIDAS EM SHOPPING
CENTERS DE CURITIBA

_________________________________________

EMPRESA


